
 

 
 

A s s e rtiv eP ro fit  U n ip es s o a l L D A , In term ed iá rio  d e  c ré d ito , a u to riz a d o  p e lo  B a n c o  d e  P o rtu g a l, c o m  o  

n ú m ero  d e reg is to  0 0 0 4 5 4 2  (c o n s u lta  p ú b lic a  d a  lis ta  d e  in term ed iá rio s  d e c réd ito  a u to riz a d o s  p elo  

B a n c o  d e Portugal em https://www.bportugal.pt/intermediariocreditofar/assertiveproft-

unipessoal-lda), em c u m p r im en to  d o  a rt.º 5 3 .º d o  D ec reto -L ei n .º8 1 -C /2 0 1 7 , d e 0 7  d e J u lh o , in fo rm a : 

 

F IR M A  A s s e r tiv e P ro fit  U n ip e s s o a l L D A  

N .º D E  R E G IS T O  D E  IN T E R M E D IÁ R IO  D E  
C R É D IT O  

0004542 

D O M IC IL IO  P R O F IS S IO N A L  E  M O R A D A  

D E  C O N T A C T O   

R u a  J o a q u im  A n tó n io  d e  A g u ia r , n .º4 3 , R /C  E s q º .  
1 0 7 0 -1 5 0  L is b o a  

E -M A IL  kjm@mortgagedirectsl.com 

T E L E F O N E /T E L E M Ó V E L  211221823 

P E S S O A  D E  C O N T A C T O  K e v in  J o h n  M o n g e r  

 

C A T E G O R IA  D E  IN T E R M E D IÁ R IO  D E  
C R É D IT O  

V IN C U L A D O  

C O N T R A T O S  D E  C R É D IT O  

A B R A N G ID O S  

C ré d ito  à  h a b ita ç ã o  

 

 
 
 

S E R V IÇ O S  A U T O R IZ A D O S   

Apresentação ou proposta de contratos de crédito a 
habitação a consumidores 

Assistência a consumidores, mediante a realização de 

a to s  p re p a ra tó r io s  o u  d e  o u tro s  tra b a lh o s  d e  g e s tã o  p ré -  

contratual relativamente a contratos de crédito que não 

te n h a m  s id o  p o r s i a p re s e n ta d o s  o u  p ro p o s to s  

S E R V IÇ O S  D E  C O N S U L T O R IA  Não 

 

 
 

Mutuantes com quem o 

intermediário de crédito tem 

contrato de vinculação em 

re g im e  d e  N ã o  E x c lu s iv id a d e  

B A N C O  B P I S .A . 

U N IO N  D E  C R É D IT O S  IN M O B IL IA R IO S , S .A .,  

E S T A B L E C IM IE N T O  F IN A N C IE R O  D E  C R É D IT O  (S O C IE D A D  

U N IP E R S O N A L ) –  S U C U R S A L  E M   P O R T U G A L  

B A N K IN T E R , S A  - S U C U R S A L  E M  P O R T U G A L  

B A N C O  S A N T A N D E R  T O T T A , S A  

B A N C O  C T T , S .A . 

C A IX A  G E R A L  D E  D E P Ó S IT O S , S .A .  

N O V O  B A N C O ,  S .A .  

 
R E S P O N S A B IL ID A D E  C IV IL  

P R O F IS S IO N A L  

N o m a  d e  S eg u ra d o ra , d o   

m u tu a n te  o u  d o  g ru p o  d e  

m u tu a n te s   (c o n s o a n te  

a p lic á v e l)  

H isc o x  S .A . –  S u c u rsa l e m  P o rtu g a l 

N ú m e ro  d e  c o n tra to  d e  s e g u ro  2 5 1 7 0 1 2  

Valido D e  0 1 /0 3 /2 0 2 3  a té  2 9 /0 2 /2 0 2 4  

INFORMAÇÃO RELATIVA À ACTIVIDADE DE INTERMEDIÁRIO DE 

CRÉDITO 
Actividade sujeita à supervisão do Banco de Portugal 

http://www.bportugal.pt/intermediariocreditofar/assertiveproft-unipessoal-lda),
http://www.bportugal.pt/intermediariocreditofar/assertiveproft-unipessoal-lda),
mailto:suzana.r.frade@gmail.com


 
Entidade de supervisão: Banco de Portugal 

Apresentação de 

reclamações: 
Eletronicamente através da plataforma do livro de reclamações ( 

www.livroreclamacoes.pt) 

Diretamente à entidade de supervisão (Banco de Portugal) através 

da plataforma https://clientebancario.bportugal.pt/formulario- 
nova-reclamacao 

Entidades de Resolução 

alternativa de conflitos a 

que aderiu : 

- Centro Nacional de Informação e Arbitragem de Conflitos de 

Consumo 

- Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de Conflitos de 

Consumo do Algarve – Tribunal Arbitral 

 
 

Em cumprimento do disposto na alínea k) do n.º 1 do art.º 53.º do RJIC, está interdito ao Intermediário 

de Crédito receber ou entregar quaisquer valores relacionados com a formação, execução e o 

cumprimento antecipado dos contratos de crédito, nos termos do art.º 46.º do mesmo regime jurídico 


